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Com fulcro no Art. 185-A, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora, ouvido o
Soberano Plenário, que registre nos anais "MOÇÃO DE APLAUSO", na forma: de aplaudir Luiz Camilo
Ramos Nunes pelos relevantes serviços prestados e que representam personalidades importantes da
juventude mato-grossense a nível nacional e internacional.

JUSTIFICATIVA

É com enorme honra que, em nome da Assembleia Legislativa de Mato Grosso, apresento Moção de
Aplausos pelos relevantes serviços prestados e que representam personalidades importantes da juventude
mato-grossense a nível nacional e internacional.

Luiz Camilo é cuiabano e advogado. No ano de 2017 se filiou ao Partido dos Trabalhadores, com o desejo de
avanço das lutas realizadas pelas minorias. Jovem, atuou ativamente na politica de Arenápolis/MT, com a
participação juntamente com o comitê nas eleições de 2016 e 2020. Atualmente reside no município de
Cáceres/MT, ao qual desenvolve pautas de Direitos Humanos e Igualdade Racial. 

Ao longo da história brasileira, percebe-se que o jovem brasileiro se organizou em defesa de seus ideais,
reivindicando, junto à sociedade diante dos acontecimentos identificados em cada momento histórico, e
agora não é diferente.

Quero deixar meu agradecimento e respeito a você, que é personagem importante no cenário atual. A
juventude encontra-se cada vez mais articulada, ligada pelo espaço e pelo tempo virtual. No mundo
globalizado e tecnológico não há mais barreiras, nem distâncias que os inibam.

Continue sendo esse exemplo de coragem, atitude e perseverança.

Você representa o futuro desta nação.
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